PROJETO DE LEI Nº 773, DE 2012

Dá denominação de Escola Estadual "Dom Luciano Mendes de Almeida", à Escola estadual fazenda da Juta VI, em São Paulo.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Escola Estadual Dom Luciano Mendes de Almeida” a Escola Estadual Fazenda da Juta VI, localizada na Fazenda da Juta, em São Paulo.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Dom Luciano Mendes de Almeida, uma história de amor e dedicação.

Nasceu em 05 de outubro de 1930, no Rio de Janeiro, ordenou-se sacerdote em 05 de julho de 1958, consagrado bispo em 02 de maio de 1976 e elevado arcebispo em 06 de abril de 1988.

Faleceu em 27 de agosto de 2006 na cidade de São Paulo, fora um religioso jesuíta e o quarto arcebispo de Mariana, demandava dedicação, respeito e acima de tudo ética.

Conforme observa a Direção da referida escola, através de pesquisa junto à comunidade, verificou-se que houve atuação significativa na história do bairro Fazenda da Juta, o que justifica a presente propositura.

Segue anexo para melhores esclarecimentos, breve relato sobre a vida de Dom Luciano Mendes de Almeida, pessoa pública e notória, razão da relevância da presente homenagem.

À vista de todo o exposto e tendo presente à documentação juntada, principalmente a manifestação da Direção Escolar, aguarda-se o apoio dos nobres pares para aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 20-12-2012.
a) Carlos Grana - PT

